INDICAÇÃO N°. 130/2022
AUTOR: EDNALDO FRAGAS (Quatizinho)

                          Senhor Presidente
	
De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Educação, mostrando a necessidade de aquisição/instalação de Laboratório de Informática para todas as unidades escolares da rede pública municipal de ensino, no âmbito do município de Nova Xavantina – MT.

	              J U S T I F I C A T I VA

A Informática vem adquirindo cada vez mais relevância no cenário educacional, sua utilização como instrumento de aprendizagem e sua ação no meio social vêm aumentando de forma rápida nos diversos setores da sociedade. É por isto que o computador se torna essencial como ferramenta de um novo processo de ensino-aprendizagem que leve o educando ao desenvolvimento das habilidades, compreensões e valores de que necessitará para participar efetivamente de uma sociedade impregnada pela tecnologia da informação. Os equipamentos de um Laboratório de Informática certamente modificam o ambiente escolar, pois sua instalação e implantação requerem novas estruturas físicas e até mesmo organizacionais, visto que abrem espaço para a incorporação de outras práticas pedagógicas. Por isso, a Informática na escola é fundamental, tanto para alunos quanto para professores. Os alunos nos seus diversos níveis de ensino, ao utilizarem o computador, entram em um ambiente multidisciplinar e interdisciplinar. É oportuno salientar, que através da presente indicação, reforça a indicação nº 165/21, apresentada no ano passado. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 25 de abril de 2022.
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